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CONTRATO ÀDMINITRATIVRN 011/2018. 

Contrato que entre si celebram, a CÃMARA.MUNICIPÁL DE dÓNSELkIEIRO.TIAFAIETE, 
Estado de Minas Gerais com endereço na Rua Agsi's Andrade, nQ 54'O, Centro, 
Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-000, inscrita no •CNPJ/MF sob o n 
Í9.380914/0001-53, neste ato representada pôr seu Presidente, Veréador Darcy José 
deSõuza, doravante denominada simplesmente de.-CONTRATANTE e a émpresaTQTAL 
TEtH DISTRIBUIDORA1TDA., reppsçntadaJeIo,eu repreentante legal. SenhorAlian 

Klevanskis, brasileiro, .Repres4piitë..Cbmerciaifr$dØor,o'CPF n 060.086.626'2,8, 
com sede na Rua Hildebráhdo,dOjiveira, i 2  38;A13aro 	á abana, na cidade de Belo 
Horizonte, Estado de 	 ihcSt Uo CNPJ/MF sob o numero 

19.703.490/0001-±0 doravar 	 de dÕNTPATADA em 

decorrência do PMcSsoÁdrnit st.rativ-n 	01Yj modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo Me )V Preço por Item3 	Àquiiçãq de equipamentos de 
mformatica, tais como, computhclores, nóbreaks, imrfrops narnciais, jato de tinta e laser e 
HD externo, homologado 1em 09 de junho de 0-17 1artç sujeição mutua nos termos 
da Lei Federal if 10520,'dd 17 de julhõde 20Q, pela te! Fêderal n2  8666, de 21 de-

junho de 

e

Çunhde 1993, :peia LiCo4lleMenat'Q 23, e14 	dezemtrode 2006, pela Lei 

MühièjpalnA5.15j, dê 9e dezembro de2011, pelo Deci6'Mupfcjpal  n261,,de 11 de 

abrir de-2'0(1R, -pelo Dpcteto jvlunicipal rQ 366, de. 18 defever?ird de, 208, legislação 
¼ 

pèrtineitee%\geguintescláusulas contratuais: 	 - 

CLÁUSIJL"A PRIMEIRA - DO-OBJETO 	 1 
a 	/ 

O preseteontiatMeffi,pov objeto a :contratáção de effipresavencedoraí,dá item 04 da 
cota prinèip\1/tes?vfdapé1a CONTRATANTE, donkresptÉações técúicas 

contidas .no À'nxo Á do edital do Pregão Prseffcial ÇQ  P02O17, do ProcesQ 

Administrativo Q  03/217, qqe1c fazend6part,e4o tsntçirètrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA— DA FORMA DE EXECUÇAO DO CONTRATO 
.2.1 --A execução do objeto da presente contrtação devetá odorter em conformidade 

com as especificações técniéas-constantedo Anexo l do Instrumento Convocatório e 
demais exigências que o integram. 
2.2 - Q prazo máximo para a execução e entrega do objeto deste contrato éde 20.(vintel 
dias a partir do recebimento da NAF - Nota de Autorização de Fornecimento, podendo 
ser prorrogado,cIesde ,que se comprove que a dilação do prazo é necessária para a 
conclusão da entrega dos equipamentos objeto da presentQ contratàçãci. 
2..3 - Após a entrega dos equipamentos pelo(s) fornecedor(es), à Câmara Muhjcipal 
disporá-de umperíodo de até 10.(dez) dias úteis para testes e verificações dqstequisitos 
e configurações constantes neste Terifio de Referência. 'A partir deste perípdo, satisfeitas 
todas as condições de testes, a Câmara Municipal emitirá o respectivo "Tetmo de 
Aceitação Final", do prazo de 02 (deis) dias úteis. 
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2.4 - 'Deverão ser fornecidos equiparbentos, de primeira qualidade, podendo a 
CONTRATANTE rejeitar qualquer equipaffiento' que Vier a ser fornecido em desacordo 
-com as especificações técnicas contidas no Anexá 1 do Instrumento Convocatório-ou que 
seja considerado de 'má qtialidãdé, bem, como requerer a substituição dos équipament'os 
f,ora de especiflcaçãt num prazo, máximo de 5 (cfnco),4ias úteis. 

2.5 - Farão parte integrante deste Contrato todos os elementos apresentados pela 
'Licitante vencêdàra que tenham servido -de base para o julgamento, bem como as 
condiçÓes estabelecidas no i4at 	e!i'éiA?órJtqye Qriginou este e seus anexos, 

independente de transcçiç,âb. , 	 . ',,  

2.6 - Havendo conflito ehX3e"este &ntritcé 	 o cón.trato,,e, sobre 

todo, há de se a;atar alei fçdedI ,que rée'atitri€éiiik  
2.7 - Este Contrato dev' eÉa-,~ er executado fielme'ntelts prts, de. acordo com as 
cláusulas avençadâs e: as. narinas 

da Lei, respndep .,ada umap,elas consequências de 

sua inexecuço total ou p4rcil; 

CLÁUSULA TERCEIRÀDO1'RÀO 4 
- 	.j 	 •)J. 

3.1 - O presentç' Cçntràt& txi ijiício ni data ds,jxpai»atura 'e,'término quando da 
conclusão de sã objeto, produzindo efeitos, ;inclusive, durante h vigricia do prazp de 
garantia preytstna, áusula8.$ do presente i}istrumentõ! 
3.2 -' Enitqp de Procrojação do prazo, contratual, esS ser&"instim'$ntlizada pof 2 

i 1term4o 'dê termo,-ddi&o; jalém do que, a solicitaçãb, dp proitvao ;(ontrãtual 
deverá sèr, soliitadà com' antecedência mi ima.diS (uinze)i,dias do/término de 

:CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMNTÔ 

5.1 -.0 valor, estimado destetontrato é de R$ 5.98OÁíO (cinco mil, novecentos e oitenta, 

vigência do'pres.çnte contrato. 

CLÁUSULA QUARTA L.J)DOCUMENTAÇÃOCONTR4t[J'AJ. /) 
Fazem parte dé'$te ÇontFato, 'jhdependentêmente qe..tiscriçao, os seguintes.  

documentos, cujo terée'cohêcii ntdasprtes"EbntràtanÇes:Proposta de, preços 
dá-CONTRATADA, -Instí-qnferitõ Cfii'o'catóriU dq -Processo 4dn inistrativan 036/2017, 
e seus anexos, além das normas e instruções legais vigentes no' País, que ,lhe fQreni 
atinente's, 	 - 

'reais). 
5.2 - 53 pagamento será •efetuado pelo, setor financeiro da Câmara Municipal de 
Conselheiro, Lafaiete, até 10 (dez)- dias úteis do, recebimento dos equipanietitos; 
mediaúw apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, devendo a 'referida 
empresa comprovar que mantém todas as condições de habilitação exigÍdas: 

. 

	

	5.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar-nas mesmas condições contratuais os 
acrédcimo's ou supressões qu? se 'fizerem na compra dos eq9pamentos- 'objéto do. 

- 
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presebte contrato, decorrentes de -modificações de quantitativos, projetos oá. 
especificáções, até o limite de 25¼ (vinte e cinco por cento) do vaioç inicial atualizado 
do -contrato, sendb 'qUe em' qualquer caso, a alteração contratual será objeto de exame 
pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE. 
.4 	preço-  proposto será fixo e irréajustável. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 
As 'despesas decorrentes do presente -contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal 
vigente, cdja fonte de recurso.tenguihcl'jifÍtaç4o: 

Unidade' O1.Q1? 	COR'PO LEISLATJVO 
Subunidade' - 	-' õi:QtbL 	t'AgLNETEE-sÉCRËTARIA DA CÂMARA 

- 	Fuflço 	 o Í, 	LEGISLATIVA 
Sub-Função 	 031j—"--  -- -AÇÃO LEGISLATIVA 	 - 
Chssif.Oiçanientária' Ç0R12002 	MANUTEN9O DAS ATIVJ,DADES DA CAMARJC 
Elemento de-Despesa 	4.4.9Ô.52.0,0 EQUIPAMiPS Ê MAT4.ERF4L PERMANENTE 
Fonte de Recursos 	1.00.00 	RECURSO$'OIÇ)INARIOS 

1 	
J 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS. Q»RiG»ÇÕESIkCO!ft,At*JTE 
7.1 - Responsabtlizaç-;e peQ despesas @ecorr.entes da publica'ção déste instrumento. 
7.2 - ropicirdas'asfadúidadês indispensáveis à boi e4 utão  do! sefviç6s; inclútve 
permitir o)iyje ,aces'sb, dos responsáveis da CONTRATADA, à 'e$en&ê,ncias da 3 
CONTRATANTE, desde e devidamente identificados.  

- 'Efeluar o gagâmentotà £QNT &TADA_cWÀcQco crn -às cori'dições"de preço e 
prazós estabe1eidQs neste Coútiato.  
7.4 .  Cumpiçd'esbgIecfo no Edital do Pregão Presçnç nI l'02/2Õi7 Processo 
Administrativoiia 036/2017,ainda que não men9oim6 tçste Contrato, e as demais 
obrigações estipulai4a. rkb  -íern'pu estaleçidas ëjJét;particularmente nas Leis 
Federais n 10.520/6re .666/93.-  
7.5',7 Prdvidentiar a eventual remoção 'di qbitáculos do local de instafaçã'o dos - 
equipamentos doit a'finalifld? de facilitá-la. 
7.6 	A não execução ou retardamento das obrigações listadas nesta. cláusula, garantirá à 
CONTRATADA o direít4 de redefinir à prazo de entrega dos equipamentos. - 

'á. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS 'ÓBRIGAÇÕES DA -CONTRATADA 
8:1 -.-Zelar ppla qualidade dos equipanientos e da execução de sua instaLação conforme 
estabelecido na Cláusula Segunda do pfesente Contràto. 
8.2 -,Cumpiiir o prazó previsto na cláusula 2.2 deste contrato. 
8.3 - Qfereêer garárftia de 02 (dois) anos e ássistência para reparos. N'o caso dos 
computadores, a assistência deve ser in IOCQ. 

8.4 - Durante o períàdo de garantia dos equipamentos déscritos nesta termo *dé  referêrcia, 
disponibilizar, sem ônus adicionais' para -a Câmara Municipal, meios pprà e'sc1arecinento d 
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dúvidas relativas ao uso, instalação 6u configuração dos equipamentos, assim como orientação -e 
acompanhamento da sólução de problemas. 	 — 

8.5 —\ I)isp'onibilizar suporte técnifô não assistido, o-qual compreenderá o -downíoad de 

informàçes técnicas e4e  drivers, e deaplicativos/utilitários relacionados com os equipamentos 
fornecidos. Este serviço deverá ser .prestado pela I1nternet, e-mail, e/ou outro meio hábil de 
tomuniéação.  

8.6-  Recolher o ëquipaménto na câmara Municipal no prao máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a solicitação do Setor de Pa&imônio, para, às custas da CONTRATADA, repará-lo e restituí-
Ia 'àCâmara.  
8.6.1 — Ns caso dos cpmpqdoies,o fóynçedg?tet;unf PIatq de 4 (quàtro) horas para 
compárecer a Câmara Muiiial iniciar s assit'êiTcia Ça'ejaj/cessario o recolhimentq da 
equipamento para Feparo exttrno,o 
8.7 	Caso o 'problema dete,c¼d)nãb' seja solucionaféf7deste prazo, 'a CONTRATADA 
dëverá 'disponibilizar1 Jhediatatf tterctitflfltXlPiiien'tg'tuip eecijcaçôes-  semelhantes ou 
superiores até que o ;equipamtentõ defeituoso spja 	 em funcionamento em 
perfeitas condições num Prazo{n1áximo  de 30 (trintadsIaVenho impossibilidade do reparo 
do equipamento, a, CqNTRATgtDA dêvera, pro& aútição defhuitit'a do equipamento 
defeituoso., 	1/ 	-' 	¼' 	 ( 

8.8 -.Oferecer canis de comunicação, numeros de telêfonb e fax, meios virtuais (site, e-mail, chat 

etc.-), para qe skja for%mlizdo o pedido ,de reparo oui subtftuição dos êquipamentbs pelo' ia 
- 

usuario. 	- 
'a 	 a 

8.9 — TrnsaØ\tr, por sua conta e risco, os equipaffiéntos pbje'to destCotitrat9, ficando 
sob sua rspoiSabilidade quaisquer acidentes no trajeto de tthnsporte? 	/ 
8.10 — As;umir arêspoqsabihdade porjodo%.os encargos prewdênciarios ,e' obrígações 
sociais pre'istd) ria legislação p  ociâI e traialhista em Pigr, orgndo-s 	saldá1os na 

Ir 

época próp'riã,vez qíe4s-seus funcionários não' mahterâq nèn imM2ulo empregatítip 
comoC'ONTRA'FANli.  
-, 	' 

8.11 — Assumir tahem :à resp'onsabiIi4'ae pqçoda 
:

as Ør,ovidên'cias e obrigaçoes 

estabelecidag na legislão é'peêjfica' decidntea-d'tt3balho, quando, em ocorrência 
da espécie,'fotem vítimas os seus  funclônãriõs-do desempenho ddsserviço. 	— 

8.12 — Ser responsável -civil &iiuiinàlmç$te, pela execuçãd e segurança dos serviços, 
devendo implantar as medidas de seguráríça necessárias,, de acordo com as normas e 
espcificaçõesvigéntes, observando sempre as proteções individuais e coletivas, 
8.13 '— Fornecer, instalar' e entregar para operação os equipámentos, objeto deste - 
contrato, cujo aceite final se- dárá com a emissão do "Termo de, Recebimento flefinitivo" 
pelo Setor de Almoxarifado e Patrimônio da CONTRATANTE, conforme Cláusula Décinia 
deste instrumento, quandd passará a vigorar a garantia do equipamento. 
8.14 — A inadimplência da CONTRATADA com 'referência aos encargos-  trabalhistas, 

prvidenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do presente ajute, -não 
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por, seti pagamento, nem poderá onera 
o seu objeto. 	 - 	 - 

c 
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t 

8.15 - Mahter, durante todá aexecuçãp do tontrafo,.compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as çondições de habilítação e qualificação exigidas na licitação. 
8:16 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nqs mesmas condições contratusis, o 
acréscimos e as supressõe que se fizer-em necesários até 25% (vinte e cincopor •cento) 

do valor total do contrato. 
8.17 - Cumprir o estaelecido no Edital do Pregão Piesencial nb 002/2017, Processo 
Administrativo--n 036/2017, ainda que não mencionado neste ContratO, e as demais 
obrigações estikuladas no mesmo ou estabgidãs em lei, particularmehte nas Leis 
Federais n 10.520/02 e 	 ., 

.,-- 
-'. 

CLAUSUL-A NONJ% -DM ADEÚAÇQES'F.ECNICA 	
/ 

9.1 - Quaisquer modiflões que impliquem h' 	mento ou supressões de 
-quantitativos nos terj Õs-ot,do art. 65, da Le(nQW6'/93, déverão ser registradas 

por intermédio -,de termo ãditi'& 
9.2 - As alterações despe4ificações obrígatoriGigri% Jev9fão. sèc discriminadas em 
planilhas que de&rão ser juntadas aos autos dcrqdessi admnistrativo que resultou 

- na presente çonçrataçaa 	 . 

CL
• 	• 	 r 	 .: 

AUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO DLXEQUIPAMENtP. 
10.1 	O ;rnç$binnto rovisóHo Uds serviços dhr'er,,a. requerimento da 
CO 

NTMTAPL no terminot  destes, mediante "l'ermo 'de egebimqtt Prqvisorio" 
conoan1e a diosição constante da alínea "a", do inciso '1, çtoait 73,,da Lei,Federal nQ 

'4 	 . 	 . 	 .. 	 . 	.,. 	1. 8.66.6/93\tornaqdo-se o- recebimento em deflnitivp'i0 (4e), dias uteis ayos se ficar 
constatadaa inexistêncig de qualquer defeito nos equipantrios e,naexpução de sua 
instalação. 	

: 	- 10.2 - Decorndq o prazocft-1Q Sdez) dias jteis, constaadn-ba-exetuçao tios serviços 
.contratados, de ácordcx èom,  a-línea 'b", do inciso I,.>lb aft.,,7, da Lei Federal n 
8.666/93, a CONTR/ÇTANTE,..rnediane 4Terhio d 	ebin1tQ Definitivo", receberá 
definitivamente os eqUipamentos no prazo  de 92 {dois) dias úteis. 	- 
10.3.- A contagem do prazo de g'arantia-mencionado no item 8.3 será iniciada,a partir da 
data de. èmissão do Termo det Reçebimento Definitivo" peloSetord -Almoxarifado é 
Patrimônio da Câmara Municipal, confórme previsto no item anterior. 
10.4 - Caberá a Câmara Municipal rejeitar totalmente ou em parte, quaisquer 
.equipamentoS que não estejam de acordo com as exigências-e reqüisitos desx.e termo de 
referência, ou aquele que não seja 'coii-iprovaamente original, ou noyo; beÍn como 
requerer a substituição dos equipamentos fora de especificação num prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA' DAS PENALIDADES 
11.1 Quem, convocado dentro .do prazo de validade da sua pr6póta, nÍo celegrar'o 
contrato, aeixar de entregar ou apresentar documentação fajp exigida para-o certame, 
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ensejar o retardamento daexecução de seu objeto, nãcyrnantiveb a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licibt e contratar qom a União, Estados, Distrito Federal ou 
Mupicípios ç, será descredenciado no sistema,  de cadastramento de fornecedores da 
Câmara Municipal, pelo prazo de até .5 (cinco) anos, sem prejuízo .dàs multas previstas 
no edital, na ata de registro de preços, neste contrato e das demais cominações legais. 

11.10k ilícitos administrativos sujeitam os infratoes às cominações legais: garantida a 
prévia e ampla defesa em processo adniiràffo.r' 

11.3'A inexecução contrá úalmn4usivQor 	&iÍdtw4d71a execução do contrato'  
sujeitara o contptado a Multa de piora, qeèrá,g?aguada d9 acordo' com a gravidade da 

- 	 -' 
infraéão. obedecidos'os sect'ifite1iffiites má*imos: 

v 

- 20%jvihtepqr cento) sobçetvalortlo contratorent-cgo deçiescumprirnento total da 
obrigação, inclusive no dereusi'do àdjudicatario 	Ti34r o contrato, 

II - 0,3% 	m (três deçio-por c?no)  ao dia, ate o ttik1ib iliafrie atraso, sobre o valor da 

parte d6 fÈn-necirnentp ou seiçd nã rpio reaJjzadp? /)4** _t\ 
III - 0,7% (sete décimos pór centb) sobre' valoy da p9rte do 'forn'eçimento ou serviço 
não realizado, ppr c'qda d4 subsequente aàtrigésini4b. 
11.3.1 * multa -4lu - se r4ere este item-nÁo impede 4üe à Administração rescinda 
unilate1rneteo contrato e 'aplique as demais sanções prbyistas ha lei A 
11.3.2 A multa,  aplicada após -regular processo dminisXràtivo; será' des$itada da 

garantia-do cox1-atado ?ltoso, sendo certo que, se a seu 'valor exceder ao dia garantia 
prestada - quando exigida, alem da erda testa, a centratfld, r'espon/era pela sua 
diferença, 	e, será descóntáda dos pagamentos éverí'tiialmflft devidos'pela 
administração 'ou, ainda, se for ocaso, cobrada juditialnente Acqs não tenha sido 
exigida garantia, 'a CONTRATANTE se reserva o diréito teesÇo tar diretamente do 
pagamento devido adFQ'TECEDC)R e vaJôrd 	 imposta 
11.3.3 As multas pretistas neste tèmno4km-ciráter coinpensatóiió'd o seu pãgamento 
não eximirá o; FORNECEDOR da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações tômetidas. 	- 

11.4 - Para a aplicação-das penalidadêsprev1tas serão levados em confa natureza e a 
gravidade da falta, os pfejúíios dela advindos para a Administraçãp Pública e a 
reincidência na prática do ato 

11.5 - As peúalidades aqui previstas terão aplicadas sem prejuízo das demais 
cominações estabelecida na Lei Federal n2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉÇIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
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S. Üàmara Municipal de -Conselheiro Laf aieie 
ESTADO-DE MINAS GERAIS 	,1 

Prócesso Adrtinistrativo flQ 03672017 - CM/CONSELHEIR'O LAFAIET/MG 
MODALIDADE: Preflo Presencial na 002/2017 -.TIPO: Menór Preço por lteni- 

1' 

12.1 O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre, a; 
partes, judicialmente, nos termos da legislação, ou por determinação por atei unilateral e- 
escrito da CONTRATANtE,devidamente fundamentado. 
12.2 - Coptituem motivo para a rescisão do contrato: 
12.2.1 - a inexecução total ou parcial do objeto do contrat'o; 
12.2.2r ç no cumprimento. daã cláusulas contratuais, ou-prazo!  

12.2.3 -,o cumprimento irtegular das cláuu1a&cqntratüais; 
'12.2.4 -yrazões de interSse do serviço público. 
12.3r No caso de opresefite Çoijwao sérreàin'd(rpp"cuIpa da CONTRATADA serão 

obervadas as seguintecdndiç?s:-  
12.3.1 - a ÇONTRATADÃ fiã?i'terá diréito de exigiçjifde'ifizç&'porqualquer prejuízo e 
será responsável pelos ?'n6s 'ôcaiorádos[câb&1d6 4. 1cONTÀTANTE aplicar as 
sanções contratuais q legais'pêrtinentes;  

12.3.2 - a CONTRATADA Jterá o 4ireito de ser.yeetnbplsaç.ta pelos materiais já 
forne'èido, até a dàti da rescisão, deduzidos os pr iío cusâdo a CONTRATANTE;' 

12.13 — caso a CONTRATANTE n6 useo direito de?esçindir estê Contrato, poderá, a 
seu exclusivo critrio, sutar o pajabjgilto ;,das:tatPr 'per4èptes, até que 'a 

- 	 . . 	 -• 	. . 	 . 	t. 	' ' 	 al infringidâ. 
12.4 -No caso jresèi$ãojdicia1, a CONTRATANTE detérá,pagar à CONTRATADA os 
materiais já forijecidos de acordo com os termos deste Cohtratcl.  

123 - tanto a CONTRATANTE como a CONTR&FAØA poderão reàcifidiÈ es,te,tontrato 	 

em caso de intrupçãd dos'erviços contratados em virtude de caso fçrtutto'øde força 
maior, conforme déflnfd no -artigo- -393 do—Código CiviL gràileiro/"desde 'que 
regularmente

11 	1 

comçovado ofafo necessário, cujos efeitos pão erâmtpbs/veis evitar ou 
impedir. , 	 .-: 	/ 
12.5.1-- No caso previsfon9 itemariterior»a C ONTRAJANTE pagará'à CONTRATADA p 

fornecimento de hat,eriais qil a u;siia tenha rahzad'o, ber6 como os serviços já,  

prestados, de acordo coih-os téri~nos ctesté CbntFator 
12.5.2 - Sempre que -uma das partejulj necessá'rio4iiqcar motivo-de força maior ou 
de caso fortuito, deverá fazer imediata cómipii.cáção escrita à outra, têndo esta- .últifna 

um prízo de até 05 rincoJ dias da data de -eu' recebimento para éóntesfar, ou 
reconheèer os motivos cbhstantes da notjftcpção. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - D4 NOVAÇÃO 
13.1: - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer'direitbS a ela 
assegurados, neste Contrato ou na- Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções 
nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, porta'nto, 
ser interpretada como refiúncia ou desistênci4 de aplicação-ou de ações futurà$. 
13.2 - Todos 'os recutsos -pàstos à disposição da, CONTRATANTE, neste Cóntrato, serão 
considerados como. cumulativos, e não alternativos, inclusive em reláção'a dispositivos 
'legais. 
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AN1 ÇONTRATADA 

Cons1heirõ Lafaie'te, 19  de-feverejr-ode-2Gi-8. 
- 	 f 

\ I_ 	
.- - 

CONT 

11 Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
- 	ESTÁpO DE MINAS-GERAIS 

Processo AdmiaistratiVo 119 036/017 - CM/CONSELHEIRO LAFAITE/MG 
'MODALIDADE: Pregão Presencidi na 002/2017 - TIPO: Menor Preço pocltem 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA VINCULAÇÃO: 
fJ presente termo contrtua1 está plenamente vinculado às disposições do Processo 

dministrativd na 936/2Ü7 e a Prôposta da CONTRATADA, aEmpçesa TOTAL TECH 

DIST'RIBJJIDORA LTDA, conforme documento constante -dos autos do ,Processo 

Administrativo na 036/2017. 	 - 

CLÁUSULA-DÉCIMA QUINTA -DOS CASOS OMISSOS: 
O prserite contrato será regio -peIí leP P&diza n 8.666/93 e sus altèrações 

posteriores. Cao haja 	déàrrntës 4rtat-QP1 5t.5ontemp1ados no presente 

cohtrat9, estas serão dirijTiida s.guttdo •ds pnincípios"juriaios; aplicáveis a gituação 

fática existente, preservandorse o direito- ia Ç9NTRXFADA, sem prejuízo da 
prevalêricia do interSsè pú'bjfto 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 4- DO FORO 

161 - Para as questõs decrrentqs. deste Cofit 	,JÍiaJ eleito o Foro :da  C'omarca de: 

Cdnsêlheito Lafaiete/M, 4ont rLnúhTe4a e.Prësfi\de qualquer outro, por mais 

privilegiado que eja: 	'1 	'--•t 	'-- •- t 
1 2,- Para firmeza e co,mo prova do acordado, e lavrado iP'5ente contrãto4  que depois 

déirro-t achaCoufoime a'sinddU 	peIs aites 	e dinrtestemunhtqS-tarubém'o 
ássinaiti>del sendo extraídas as cópias que se fizerem qedessárias'1 pa97, seu fiel 

cumprimen'o, todas de igüalkeor e forma. 	 - - - 

Testemunhas: 

PF:O3I4S 3%-Sc' 

:RG: H 
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